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Processo n° 188/2023     -    Dispensa nº 037/2023 
 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 002/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA PRAÇA 
IRMÃ CARVALHO Nº 20, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UNIDADE DE SAÚDE 
(CLÍNICA GERAL, CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS E LABORATÓRIO. 
 

Termo de  Contrato   Administrativo   que entre   si    
fazem  de um  lado  o  Município de Itanhandu - MG, 
devidamente autorizado pelo Processo n.º 188/2023 – 
Modalidade Licitação N.º 037/2023 e de outro Casa de 
Caridade e Assistência Á Maternidade e Infância de 
Itanhandu Dr. Rubens Nilo . 

 
Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o Município de Itanhandu Estado de Minas 
Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade na Praça 
Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito Municipal Sr. Sr. Paulo 
Henrique Pinto Monteiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-18.332.697 SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o nº 123.317.866-07, residente e domiciliado à Avenida Tereza Guedes, nº 1193, 
Bairro Mansões, Itanhandu/MG, CEP: 37.464-000, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado 
a Casa de Caridade e Assistência a Maternidade e Infância de Itanhandu Dr. Rubens Nilo, entidade 
filantrópica, com sede à Rua Alexandre Moreira, nº 210, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.204.276/0001-
61, neste ato representada pelo Provedor Sr. Flávio Caetano Ferreira, inscrito no CPF sob o nº 
002.799.876-25 e RG nº M-7.910.885, SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Nair Guedes Cunha, nº 04, 
João Paulo II em Itanhandu/MG, CEP: 37464-000, adiante denominado simplesmente LOCADOR, têm 
entre si justo e contratado, na melhor forma de direito o que segue, que mutuamente aceitam e outorgam, a 
saber: 
 

DO  OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- O presente contrato tem por objeto o LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO 
À PRAÇA IRMÃ CARVALHO, Nº 20, NESTA CIDADE, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DE UNIDADE DE SAÚDE (CLÍNICA GERAL, CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS E LABORATÓRIO), de propriedade do locador. 
 

DO PRAZO DA LOCAÇÃO E DO PREÇO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:- 2.1 - O prazo da presente locação será de 12 meses, iniciando-se a contar de 
01/01/2024 à 31/12/2024. 
  
Parágrafo Único: Findo o prazo estabelecido na Cláusula anterior, desde que haja previsão de recursos 
orçamentários hábeis para o exercício seguinte, prorrogar-se-á por período de 12 (doze) meses 
sucessivamente, até o limite de 60 meses, limite máximo previsto em lei, salvo se houver manifestação das 
partes para à prorrogação, ou de cada uma de suas prorrogações, houver oposição de quaisquer das partes 
por escrito; a CONTRATADA em forma de comunicação protocolada e, a da CONTRATANTE, por ofício 
numerado assinado pela autoridade competente; 
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2.2 - Este contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da dispensa de licitação, desde que haja conveniência para a Administração, conforme prevê o art. 
79, parágrafo II, da Lei nº 8.666/93 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- O aluguel mensal convencionado é de R$ 10.621,55 (Dez Mil, Seiscentos e 
Vinte e Um Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), totalizando o valor anual de R$ 127.458,60 (Cento e 
Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Oito Reais e Sessenta Centavos), que será pago até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subseqüente ao vencido, cujo pagamento será efetuado via depósito bancário após 
apresentação de NF. 
 

DO REAJUSTE 
        
CLÁUSULA QUARTA:- Dentro do prazo de vigência do presente contrato não haverá reajuste do aluguel.  
 
CLÁUSULA QUINTA:- Findo o prazo deste contrato, caso haja prorrogação pela periodicidade admitida 
em lei e em comum acordo entre as partes, este terá seus valores reajustados a cada período de 12 meses, 
mediante aplicação da variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), publicado pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou na falta desse índice, outro que o venha substituir. 
              

DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA SEXTA:- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação própria do 
orçamento do ano de 2024:  
 
492 - 02.07.01.10.302.0023.2062 - manutenção das atividades do centro de saúde leonor sobral 
3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
 
6.1 - As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas no exercício de 2024 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros conforme previsão do PPA 2022 
a 2025 da PMITANHANDU, cabendo ao setor contábil realizar os expedientes necessários para 
empenhamento compatível com a LDO e LOA respectiva para cada exercício financeiro. 
 

DA VISTORIA DO IMÓVEL 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- O locatário declara ter procedido a vistoria do imóvel, recebendo-o em perfeitas 
condições, obrigando-se a manter em perfeito estado as instalações hidráulicas, elétricas, e demais 
acessórios do imóvel, devendo, ainda, conservar adequadamente as pinturas, para assim restituir o imóvel 
quando findo ou rescindido este contrato. 
 
Parágrafo Único: Sem autorização por escrito do locador, o locatário não poderá efetuar quaisquer obras 
no imóvel, salvo as necessárias à perfeita conservação. Em qualquer hipótese, as benfeitorias que forem 
executadas, seja qual forem a sua natureza, mesmo as necessárias, ficarão desde logo incorporadas ao 
imóvel, sem que o locatário possa usar o direito de retenção ou pleitear indenização. 
 
CLÁUSULA OITAVA:- O locatário desde já faculta ao locador ou seu representante, examinar ou vistoriar 
o imóvel sempre que for solicitado para tanto, bem como permitir a visita de interessados no caso do 
imóvel ser colocado à venda, tendo sempre, o direito de preferência. 
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Parágrafo Primeiro – Antes do recebimento das chaves, em devolução, seja por término do contrato, seja 
por rescisão da locação, o Locador poderá efetuar vistoria no imóvel, a fim de constatar se o mesmo está 
nas condições em que foi entregue ao Locatário. 
 
Parágrafo Segundo – O Locatário faculta ao Locador, desde que previamente avisado, a vistoriar o imóvel 
locado quando este julgar conveniente. Por ocasião da vistoria, se constatada alguma anormalidade, o 
Locatário deverá tomar todas as providências para a correção dos problemas, sob pena de caracterização da 
infração contratual. 
 

DAS PENALIDADES  E  DO  FORO 
         
CLÁUSULA NONA:- As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itanhandu para dirimir as 
dúvidas por ventura oriunda da execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:- Locador e locatário obrigam-se a respeitar o presente contrato em todas as suas 
cláusulas e condições, por si, seus herdeiros e sucessores, incorrendo a parte que infringir qualquer 
disposição contratual, na multa de 01 (Um) aluguel vigente à época da infração, sendo a multa devida 
integralmente, qualquer que seja o prazo decorrido da locação. 
 
 
  E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e  forma  
para um  só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e  assinadas. 

 
 

 Itanhandu, 01 de Janeiro de 2024.  
 
 

 
__________________________________ 

LOCATÁRIO  
Paulo Henrique Pinto Monteiro  
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
____________________________________ 

                  LOCADOR 
Flávio Caetano Ferreira  

CASA DE CARIDADE E ASSISTÊNCIA  
A MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
ITANHANDU DR. RUBENS NILO 

TESTEMUNHAS: 
 

 
________________________________________ 

 
CPF: ___________________________________ 

 
       
 

 
 
 

______________________________________ 
 

CPF: _________________________________ 
 

 


